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EMENDA SUBSTITUTIVA ___/2024
EMENTA: “MODIFICA O TEOR DA PROJETO DE LEI Nº 027/2024.”
Art. 1º - O Projeto de Lei passa a ter a seguinte redação:

Art. 1º - Os estabelecimentos privados que disponibilizam vagas de estacionamento preferenciais reservadas às pessoas com deficiências ficam obrigados a reservar vagas para pessoas com Transtorno do Espectro Autista – TEA, sinalizando com placas indicativas e também com a demarcação horizontal com o Símbolo Mundial de Conscientização do Autismo.

Parágrafo Único: Parágrafo único. Para fins de aplicação desta Lei, entende-se como pessoa com Transtorno do Espectro Autista aquela definida no art.1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012¹. 

Art. 2º - As vagas referidas no art.1º devem equivaler ao percentual definido na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015², garantindo-se no mínimo uma vaga devidamente sinalizada com as especificações de desenho do Símbolo Mundial de Conscientização do Autismo.

Art. 3º - º Nas áreas de estacionamento de uso público e coletivo, em vias públicas, serão reservadas vagas específicas e devidamente sinalizadas conforme definido nesta Lei conforme regulamento da lei que regulará as vagas em torno dos equipamentos de saúde de total importância para esse publico.

Art. 4º - O veículo deverá apresentar uma identificação emitida pelo órgão a ser designado pelo Poder Executivo informando a patologia.

Art. 5º - Essa lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se a Lei Municipal nº 3674 de 08 de Novembro de 2022.
Sala Barão do Rio Bonito, 14 de Maio de 2024.
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Katia Miki

Vereadora
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei visa garantir o direito ao acompanhamento para pessoas idosas e com deficiência, durante consultas e exames.

Muitas vezes, essas pessoas enfrentam dificuldades adicionais no contexto de saúde devido às suas condições específicas, e o acompanhamento pode oferecer suporte emocional durante os
procedimentos. Como é cediço, o apoio emocional de um acompanhante pode ajudar a reduzir a ansiedade e o estresse associados às consultas e exames, contribuindo assim para uma melhor experiência geral de cuidado de saúde.

A obrigação dos estabelecimentos de saúde de informar sobre os direitos estabelecidos na lei em local visível e de fácil acesso contribui para promover a transparência e a conscientização sobre os direitos dos pacientes e as sanções têm o objetivo de incentivar a conformidade e responsabilizar os estabelecimentos que violarem os direitos dos pacientes.

Assim, este projeto de Lei contribui para o maior acesso das pessoas idosas e com deficiência aos serviços de saúde, contribuindo para um cuidado mais humanizado e eficaz.

Pela importância da matéria, conto com o apoio dos meus pares para a aprovação deste Projeto de Lei.
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